
CÂMARA MUNICIPAL DE , 

SÃO PAULO 
. . ' . o;o DE .LEI01- · 67/277 do _ Ex~cutiv~ ... 

"Disciplina as co essões ~missqes de s·erviçó . I obras e bens públicos 
que serão realizadas o âmbito do Plano Mun'Gipal ~~ Desestatização - PMD; 
introduz alterações n Lei n.o 16.211, de 27 de m i~ de 2·0. ) 5~.fi; 

CAPÍTULO I ~ -

DISPOSIÇÕES GERAIS · . . ~ ~' dG_ 
Art. 1° O Plano Municipal de De e tizL: _ção PMD tem como objetivos -

fundamentais: 

fnf} I ~ reordenar, no âmbito do Município de São Paulo, a posição estratég~ca da . 
1f ~ Administração Pública Municipal na economia, transferindo à iniciativa privada as . 

~ . atividad ~ çt~R5' m ~r por ela melhor exploradas; _ ;;~~ ·• 

n. na~ a Jv1dades que a · p~esença do Município seja fu_ndamental _para a;~ ' 
/)(/

1 
• on ecução das , · s prioridades; . - ·:~; 

. f f: r ~ 111 - ~ontribuir ~ara ' a re_e~!rut_u~ação econô~icq do ·. ~etor públi~o r:runicipal %~l ' 

\~' sustentabilidaqe; - · · , ; .. . 
(;{..-~ com espec1al atençao a ef1c1enc1a no cumpnmento de suas f1nahdades e,~~ f2. 

IV_ ~ promover investimentos nos bens e, serviços que ~orem · objeto de,.. 1J1 ·) 
de:? stat1zaçã_o; . ' . ~ 

V - garantir a racionalização do uso e da éxpiÓráção de bens e s~rviços,: .. cJ\ 
ediànte a avaliaçãô de seu valor econômico e a implementação de novas formasi 

'th::j1..:.--7'~hi exploração; · - · -

~ 
I Q)) 

~ 

. . . 
VI- permitir que o Município reg.ulamente a exploraçã9 de serviços e o uso de 

ns públicos a fim de distribuir equitativamente _custos a eles associados; 

VIl - garantir ?l modernização dos instrumentos ·regulatórios em prol da livre 
concorrência; 

VIII - promover a ampla · conscientização dos . c,ustos e. oportuniqa 
associados à exploração de bens municipais e ·à prestação de serviços públicos, .....;::...__,..-r 

. bem como a transparência dos processos de desestatização. 

IX ~ garantir a defesa e manute~ção dos serviços ambientais já 
existentes. 

Art. 2° Ficam sujeitas ao regime desta lei as desestatizações de ser-Viços 
_bens da Administração Direta ou Indireta, pa·ssíveis de alienação, concessã 
perm!ssão, parcerias público-privadas e parcerias em geral, bem como diréitos a 
eles associqdos. · · · · 

Art . . 3°· Consid~ra-se desestatização para o~ fins desta ·lei : 
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I - a alienação ou outorga de direitos sopre bens móveis e imóveis de .domínio 
municipal; . 

11 - a transferência , para a iniciátiva 'privada, da ges~ão e execução de serviços 
explorados pela Administração Direta ou Indireta; 

111 ·- a celebração de parcerias Gom e·ntidades privadas. 

· CAPÍTULO 11 
D~S MODALIDADES DE DESESTATIZAÇÃO 

Art. 4 o As desestatizações sujeitas ao · regime desta lei poderão ser 
executadas nas seguintes modalidades: 

I - alienação, arrendamento; locação, permuta· é cessão de bens, _ direitos e 
instalações, bem como concessão administrativa de uso, . concessão de direito reÇ~I 
de uso resolúvel e 9ireito de superfície; · 

11 - concessão, permissão, parceria público-privada, cooperação, gestão de 
atividade.s, bens ou serviços, bem como outras parcerias e formas as'sociativas, 
societárias ou contratuais. . · 

§ 1 o Poderá o Executivo celebrar parcerias contratuais, societárias ou 
associativas com terceiros, regidas, 'predominantemente, pelo direito privado. 

§ 2° As parcerias referidas no § 1 o deste artigo incluem a contratC!ção de 
financiamentos, reali_zação d~ operações nos . mercados financeiros e de capitais·, 
constituição .de fundos de investimento, celebração de contratos envolvendo 
de-rivativos, gravação com ônus' real de bens, bem como quaisquer outras 
oportunidades de negócio estratégic,as . 

. CAPÍTULO 111 

DOS P~OCESSOS DE DESESTATIZAÇf.O 

Art. 5° A desestatização sujeita ao regime desta lei será precedida de estudos 
de viabilidade elaborados com base na anális~- de seus aspectos técnico
operacionais, econômico-fihanceiros e jurídicos, sem prejuízo da elaboração de 
outros estudos que se mostrem necessários, a critério da Administração Pública 
Municipal. 

Parágrafo único. Cada processo de desestátização, obedecidos os termos 
desta lei e sem prejuízo dos dem;:iis dispositivos legais que lhe forem aplicáveis, 
gozará de ampla publicidade, inclusive da justificativa para a desestatização. 

Art. 6° N~s hipótese·s em que a lei exigir licitação, o edital poderá prever a 
inversão da ordem das fases de habilitação e julgamento das propostas, hipótese 
e~ que: 

I - encerrada a fase de classificação das propostas ou de ofe-recimento de' 
lances: será a~erto o invólucro com os documentos de habilitação do licitante 
classificado em primeiro lugar; para verificação do atendir:nento das condiçoes 
fixadas no edit?tl; · 
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11 - verificado o atendimento das exigências do edital, o licitante será 
declarado vencedor; 

111 - inabilitado o licitante classificado em primeiro lug,Pr, serão anal.isados os 
documentos d~ habilitação do licit,ante com; a .proposta Classificada em segundo ~ 
lugar, .e assim suces~ivamente ; até que um licitan\e - classificado atenda às 
conaições fixadas no edital; 

IV - proclamado o' resultado do certame, o objeto será adjudicado ao vencedor 
·segundo as condições técnicas e econômicas por ele of~rtadas .-

§ 1 o Aplicar-se·-á o disposto rio ·§ 3° do.artigo 4° da Lei Federal n_o 9.491, de 9 
de setembr~ de ·1997, aos processos de desestatização. 

. § · 2° Fica b Executivo aytoriza~o a contratar instituição financeira para 
assessoramento na estruturação dos. processos de desestatização. 

Art. 76 A Adrriinistré!ção PúbÍica Municipal ·poderá receber contribuições de 
· interessados nos processos , de estruturação das desestatizações, incluída a 
realização de · audiências e consultas públicas e dos procedimentos de que trata o 
art. 21 da Lei Federal ho 8.987, de 13 de fevereiro de 1.995. 

Art. 8° Fica autorizada a · criação de fundos .de natureza contábil , conta 
vinculada de movimentação restrita ou outros . instrumentos financeiros com a 
finalidade de prestar garantias de pagamento das 'obrigações pecuniârias assumidas 
pela Administração em virtLJde das parcerias de·_ que trata esta lei. · 

" ' 
· § 1 ó A· conta vinculé!da de que trata ·a "caput" deste artigo será aberta em 

instituição financeira eficial, 'a ser contratada ha qualidade de agente depósitário,
podendo ser movimentada e gerida pelp própria instituição f.inanceira ou por agente 
fiduciário, na qualigade de agente operador .. 

- § 2o-Os recursos que venham a compor o patrimônio -dos fundos de natureza · 
contábil, . da conta vinculada de movimen,tação restrita ou dos instrumentos 
financeiros r~feridos no "caput" deste artigo, poderão ser apartados em_ empresas 
estatais municipais ou . fundos de · investimentos que · ,tenham por finalidade a 
prestação d.e garantia das obrigações pecuniárias assumidas· p~la Administração 
Pública em virtude das pa_rcerias de que trata esta leL 

CAPÍTULO IV 

DAS CONCESSÕES EPERMISSÕES 

Art. 9o Fica o Executivo autorizado a outorgar concessões e permissões dos 
ser:viços, opras e bens públicos indicados no Anexo Único desta lei. ' · · 

§. 1 o As concessÕes e permissões de parques e praças deverão garantir 
a manute.rição dos serviços ambientais, suas funções ecológicas, estéticas e 
de equilíbrio ambiental, observadas as regras de manejo arbóreo, proteção das 
nascentes, curs~s d'água, lagos, fauna, flora e permeabilidade do solo. 
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§ 2~ Os eventos que for~m realizados em parques e praças deverão zelar 
pela total integridade do patrimônio ambiental, tais como, vegetação, 
nascentes, cursos d'água, lagos, fauna e flora, com rígidos controles de ruídos 
e luminosidade que possam causar qualquer dano ao ecossis~ema. · 

Art. 1 O As permissões- referidas rio artigo go desta lei serão formalizadas 
mediante instrumento apropriado e deverão- se referir à realização de projeto, 
atividade, serviço ou ~vento para a consecução de finalidades d~ interesse público. 

§ 1 o A Administração poderá, mediante ato justificado e vin,culado ao efetivo 
atendimento ~o interesse público, revogar a qualquer tempo a permissão. 

'-

§ 2° Na hipótese do § 1 o deste artigo, o permissionário terá direito à 
indenização correspondente à parcela de investimentos vinculados à atividade que 
não tiver sido amortizada ou depreciada, nos termos estabelecidos no ato ou 
contrato de permissão e no cronograma de amortização ou depreciação previamente 
homologádo ~ela Administração Pública. 

_ § 3° A indenizaç~o referida no § 2o· deste artigo apenas será devida na 
hipótese de os investimentos realizados pelo permissionário tiverem sido 
previamente autorizados e constarem -do ato de permissão e do cronograma de 
amoititação o~ deprecia<?ã~ previamente homologado pela Administração Pública. 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 11 Caberá à Secretaria Municipal de Desestatização e Parcerias executar 
o Plano fy1unicipal de Desestatização. . 

Art. 12 "Fica o Executivo autorizado a . adotar diretrizes, normas e 
procedimentos de agência oficial de cooperação-estrangeira ou organismo financeiro 
internacional, sempre que previstos nos instrumentos de financiamento celebrados 
.com essas entidades, respeitados os _princípios previstos no artigo 37 da 
Constituição Federal. 

· Art. 13 A fiscalização dos contratos de conces~ão ou de outros ajustes 
firmados para a consecução do PMD poderá contar com o ·auxilio de auditoria 
contratada, verificador independente ou outras pessoas especializadas. 

Parágrafo único. O verificador independente de que trata -o "caput" deste 
artigo poderá ser contratado' pela Administração ou ·pelo contratado, desde que 
conte com anuência da Administração. 

Art. 14 Os contratos de ·concessão e outros ajustes firmados para exeçução 
do PMD poderão prever o emprego de . mecanismos privados de resolução de 

· disputas, inclusive m~diação e arbitragem, para dirimir questões relacionadas a 
direitos patrimoniais disponíveis. 

. . 
Pa'rágrafo único. O contrato ou outro ajuste firmado poderá prever o dever" de 

o parceiro privado contratar procedimento arbitral e arcar com suas custas e 
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. despesas, devendo essas, quando fpr o caso, ser ressarcidas conforme posterior 
deliberação final em inst~nci~ arbitral.' 

Art. 15 Os artigos 2°, 3°,5° e 6° da Lei no 16.211, de 27 de maio de 2015, 
passam a vigorar com as seguintes alterações. 

"Art. 2° .... .......... · ........ ..... .... .. ...... ... ..... , ............ .. .. : ................ ... .. .... ... .... .. _ ..... . 
§ 1 o A licitação referida no "caput* deste artigo obedecerá à legislação federal e 
municipal pertinente, mormer:lte nos .. aspectos de sustentabilidade das edificações, e 
deverá contemplar em seu escopo Projeto de lnter\tenção Urbana para um raio de 

. 600 (seiscentos) métros de cada terminal a ser concedido. 

§ 2° Cada Projeto de lntervenç.ão Urbana deverá conter ·o perímetro 
específico e as diretrizes específicas que orientarão a transformação -urbanística 
pretendida para a região, de acordo com as suas càràcterísticas e potencialidades, 
observando-se os demais re<2juisitos legais e regulament_ares para sua elaboração. . . 

§ ·3o Os terminais poderão ser licitados individualmente ou ~m lot~. 
. - . . ~ 

§ 4 o O Exécutivo poderá editar regulamento esp~cifico tratando do 
procedimento para elaboração do Projeto de Intervenção Urbana ·de que trat?I esta 
l~ i. " (NR) _ 

"Art. 3° ............... ...... ....... .. .... ... ..... ... ..... ... , ..... :.:····· ·············· ····· ····· -'··········· ·· 
. . 

I - o ·seu prazo de vigência, compatível com a amortização dos investimentos 
realizados·, e eventuai~ hipóteses de prorrogação, ~xcepcionada a regra prevista- no 
art. 21 da Lei no 13.241 , de 12 de dezembro de 2001; 

.11 - a restituiç~o ao .Poder Col]cedente das áreas essenciais à operação dos 
terminais de ônibus, incluídas as suas construções, equipamentos e benfeitori,as, 
sem nenhum direito de retenção; ·· 

.... .... ... .... ....... ....... .. ...... .. ...... : ........... ... .. ....... .. .. .... .. .... .... ...... ..... ... ~ ·· "(NR) 

"Art. 5° A remuneração dos serviços e dos investimentos despendido's pela 
concessionária será obtida-pelas receitas decorrentes de: 

li - exploração comercial , direta ou indireta, de edificações a serem . 
construídas no terreno da estação ou na .área de abrangência do perím~tro do raio 
do § 1 o do art. 2° de$ta lei, incluindo a alienação de novas unidades incorporadas · 

' pelo dele~atário em função da execução do objeto contratual; 

· IV - outras fontes de receita que não onerem o Sistema de Transporte 
Coletivo Urbano de Passageiros. 

, ....... .......... .......... ...... .... ... ........ .... ...... .. ... .. ............. .. ... ...... · .. .. .. : .... ...... "(NR) 

"Art. 6 ~ O contrato terá -por escopo realizar a exploração, administração, 
manutenção e conservação de terminais de ônibus do Sistema de Transporte 
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Coletivo Urbano de·Passageiros e do Si~tema de Transporte Público Hidroviário na 
Cidade de São P~ulo , bem como a implantação dos respeCtivos Projetos de 
Intervenção Urbana, que poderá ser realizada diretamente pelo concessionário · ou 
em parceria com o Pod~r Público. _ . - ·. · · ' 

. -
§ 1° O reordenamento do espaço urbano com base no Projeto çle Intervenção 

Urbana será orientado pelas diretrizes e prioridades estabelecidas na Lei no 16.050, 
de 31 de julho de 2014 (Plano Diretor Estratégico), mediante: ' 

: .. ...... .. ... ... .... .... : ... .. .. .... .. .. .. ... ........ ....... ... ....... .. ... ............... ." ..... ....... ... . "(NR) 

Art. 1 ~- ~Esta h~i entrara em vigor na da_ta de sua publicaçao. · 

. Anexo Único integrante da Lei no , de de de . 

1. Sistema de bilhetagem eletrônica das tarifas públicas cobradas dos 
usuários da rede municipal ·. de transporte coletivo de passageiros, inclusive em 
cooperação com outros entes da federação . . 

2. Mercados e sacolões múnicipais 

3. Parques, .praças e planetários 

.4. Rernoção e pátios de estacionamento de veículos 

5. Sistema de compartilhamento de bicicletas 

6. Mobiliário urbano municipal, conforme o disposto na Lei Í1° 14.223, de 26 
de setembro de 2006 . · 

. I 

' . 

o Natalini 
Vereador Partido Verde (PV) . 

- . 
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